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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 4.882, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a receber por doação, sem 
encargos, mudas de árvores. 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a receber, 
à título de doação sem ônus ou encargos para a Prefeitura, mudas de espécimes arbóreas, das 
pessoas físicas e sociedades empresariais, a serem utilizadas em projetos de arborização do 
Município. 

Parágrafo único. As doações serão recebidas através do 
Viveiro Municipal. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 09 de dezembro de 2008. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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